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Resolução de Exercícios (Continuação) 

9 - O estado de defesa e o estado de sítio são tidos como legalidades extraordinárias, 

verdadeiras excepcionalidades que possibilitam inclusive a suspensão de determinas 

garantias constitucionais. As hipóteses de incidência e o procedimento são exaustivamente 

tratados pela CRFB/88. Com base na previsão constitucional dos referidos institutos, 

assinale a opção correta. 

a) O estado de defesa e o estado de sítio podem ser decretados pelo Presidente da 

República, bastando a oitiva prévia do Conselho da República, do Conselho de Defesa 

Nacional e do Procurador-Geral da República. – A CRFB em nenhum momento prevê a 

oitiva prévia do PRG 

b) No estado de defesa, a oitiva do Congresso Nacional é posterior à sua decretação. 

Por sua vez, no estado de sítio, o Congresso Nacional deve ser ouvido previamente à 

decretação. 

c) Poderá o Presidente da República, à luz da CRFB/88, decretar estado de defesa em 

resposta a agressão armada de país vizinho. – Trata-se de hipótese de decretação de estado 

de sítio. 

d) Em sendo hipótese de estado de sítio, o Congresso Nacional deverá ser fechado até o 

término das medidas coercitivas, para sua salvaguarda. – pelo contrário, o CN fica aberto, 

não podendo sequer haver recesso. 
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10 - Quanto à defesa do Estado e das instituições democráticas na Constituição da 

República Federativa do Brasil, assinale a alternativa correta. 

a) A decretação do estado de sítio pelo Presidente da República na hipótese de resposta 

a agressão armada estrangeira não está sujeita ao controle político do Congresso Nacional. – 

em qualquer caso deve haver o controle político do Congresso Nacional. 

b) O estado de defesa poderá ser decretado por prazo indeterminado na hipótese de 

gravíssimo comprometimento da ordem pública. – o estado de defesa SEMPRE será 

temporário, com duração máxima de 60 dias (prazo de 30 dias podendo ser prorrogável por 

uma única vez). 

c) Na vigência de estado de sítio, decretado em razão de comoção grave de 

repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a ineficácia de medida 

tomada durante o estado de defesa, poderão ser determinadas restrições à liberdade de 

imprensa, radiodifusão e televisão. 

d) A decretação do estado de sítio ou sua prorrogação pelo Presidente da República 

está condicionada à autorização do Congresso Nacional por maioria de dois terços de seus 

membros. 

e) Na vigência do estado de defesa, é permitida a incomunicabilidade do preso por até 

dez dias. 

 

 

11 - Marque a alternativa correta: 

a) O Estado de Defesa se dá por decreto do Presidente da República, ouvidos o 

Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, devendo o decreto que o instituir 

determinar a obrigação de permanência em localidade determinada, detenção em edifício 

não destinado a acusados ou condenados por crimes comuns, restrições relativas à 

inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das comunicações, à prestação de informações 

e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei. 
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b) O Estado de Defesa se dá por decreto do Presidente da República, ouvidos o 

Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, devendo o decreto que o instituir 

determinar a suspensão da liberdade de reunião, a busca e apreensão em domicílio, a 

intervenção nas empresas de serviços públicos e a requisição de bens.- restrição da liberdade 

de reunião e não suspensão. As outras medidas são típicas do estado de sítio. 

c) O Estado de Sítio se dá por decreto do Presidente da República, ouvidos o Conselho 

da República e o Conselho de Defesa Nacional, desde que autorizado pelo Congresso 

Nacional, devendo o decreto que o instituir determinar o tempo de sua duração, especificar 

as áreas a serem abrangidas e indicar, nos termos e limites da lei, as medidas coercitivas a 

vigorarem. –a indicação das áreas abrangidas e do interventor ocorre depois da decretação. 

d) O Estado de Sítio se dá por decreto do Presidente da República, ouvidos o Conselho 

da República e o Conselho de Defesa Nacional, desde que autorizado pelo Congresso 

Nacional, devendo o decreto que o instituir determinar as restrições aos direitos de reunião, 

ainda que exercida no seio das associações, o sigilo de correspondência, sigilo de 

comunicação telegráfica e telefônica. – suspensão e não restrição. 

e) Na vigência do Estado de Defesa a prisão por crime contra o Estado, determinada 

pelo executor da medida, será por este comunicada imediatamente ao Juiz competente, 

que a relaxará, se não for legal, facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à 

autoridade policial, sendo vedada a incomunicabilidade do preso. 

 

 

12 - Do estado de defesa e do estado de sítio, não é correto que: 

a) o Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de 

Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em 

locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e 

iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções na 

natureza;  
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b) o decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, 

especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 

coercitivas a vigorarem, podendo abranger restrições aos direitos de reunião, ainda que 

exercida no seio das associações, o sigilo de correspondência e o sigilo de comunicação 

telegráfica e telefônica, sendo que a ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, 

na hipótese de calamidade pública, responderá a União pelos danos e custos decorrentes; 

 c) o Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho 

de Defesa Nacional, decretar o estado de sítio nos casos de comoção grave de repercussão 

nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a ineficácia de medida tomada durante o 

estado de defesa e a declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada 

estrangeira. – o Presidente da República deve pedir autorização ao Congresso Nacional. 

d) o decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias a sua 

execução e as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o 

Presidente da República designará o executor das medidas específicas e as áreas abrangidas; 

e) a Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará Comissão 

composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas 

referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio. 

 

Análise de Jurisprudência 

Inq N. 3.074-SC. RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO. EMENTA: 

IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCIA INDEVIDA DE LICITAÇÃO. 

SERVIÇOS. ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA POR FALTA DE 

JUSTA CAUSA. A contratação direta de escritório de advocacia, sem 

licitação, deve observar os seguintes parâmetros: a) existência de 

procedimento administrativo formal; b) notória especialização profissional; 

c) natureza singular do serviço; d) demonstração da inadequação da 

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e) cobrança de 

preço compatível com o praticado pelo mercado. Incontroversa a 

especialidade do escritório de advocacia, deve ser considerado singular o 

serviço de retomada de concessão de saneamento básico do Município de 

Joinville, diante das circunstâncias do caso concreto. Atendimento dos 

demais pressupostos para a contratação direta. Denúncia rejeitada por falta 

de justa causa. 
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Decisão importante, pois fixa quais os parâmetros para a contratação de serviços de 

escritório de advocacia sem licitação. 

Art. 170 da Lei 8.112/1990: registro de infração prescrita e presunção de 

inocência. O art. 170 da Lei 8.112/1990 (“Extinta a punibilidade pela 

prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos 

assentamentos individuais do servidor”) é inconstitucional. Essa a conclusão 

do Plenário ao conceder mandado de segurança para cassar decisão do 

Presidente da República que, embora reconhecendo a prescrição da 

pretensão punitiva de infração disciplinar praticada pelo impetrante, 

determinara a anotação dos fatos apurados em assentamento funcional. O 

Tribunal asseverou que, em virtude do reconhecimento da extinção da 

punibilidade pela prescrição, obstar-se-ia a imposição de punição 

administrativo-disciplinar, tendo em conta que a pretensão punitiva da 

Administração estaria comprometida de modo direto e imediato. Assim, 

afirmou que a anotação dessa ocorrência em ficha funcional violaria o 

princípio da presunção de inocência. Em consequência, a Corte, por maioria, 

declarou a inconstitucionalidade incidental do art. 170 da Lei 8.112/1990. O 

Ministro Dias Toffoli (relator) aduziu que o mencionado dispositivo 

remontaria prática surgida, em especial, na Formulação 36 do extinto 

Departamento de Administração do Serviço Público - DASP (“Se a 

prescrição for posterior à instauração do inquérito, deve-se registrar nos 

assentamentos do funcionário a prática da infração apenada”). O Ministro 

Luiz Fux salientou que o registro, em si, seria uma punição, que acarretaria 

efeitos deletérios na carreira do servidor, em ofensa também ao princípio da 

razoabilidade. O Ministro Marco Aurélio realçou, de igual forma, que o 

aludido artigo discreparia da Constituição sob o ângulo da razoabilidade. 

Por sua vez, o Ministro Ricardo Lewandowski acrescentou que o preceito em 

questão atentaria contra a imagem funcional do servidor. Vencido o 

Ministro Teori Zavascki, que não reputava o art. 170 da Lei 8.112/1990 

inconstitucional. Consignava que a incompatibilidade dependeria da 

interpretação conferida ao dispositivo. Aduzia não conflitar com a 

Constituição o entendimento de que se trataria de documentação de um fato, 

ou seja, de que o servidor respondera a um processo e que a ele não fora 

aplicada pena em razão da prescrição. MS 23262/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 

23.4.2014. (MS-23262) 

Supremo declarou a inconstitucionalidade do art. 179 da Lei 8.112/90, uma vez que 

este fere o princípio da presunção de inocência. 

ADI e estabilidade de servidor público. O Plenário confirmou medida 

cautelar (noticiada no Informativo 137) e julgou procedente pedido 

formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 6º do 

ADCT da Constituição do Estado do Amazonas, que confere estabilidade 

aos empregados de empresas públicas, sociedades de economia mista e 

demais entidades de direito privado sob o controle de estados-membros e 
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municípios. O Tribunal reputou não ser possível à Constituição estadual 

estender as hipóteses contempladas pelo art. 19 do ADCT da Constituição 

Federal, que concedera estabilidade no serviço público apenas aos 

servidores da administração direta, autárquica e de fundações públicas. ADI 

1808/AM, rel. Min. Gilmar Mendes, 18.9.2014. (ADI-1808)  

Art. 19 do ADCT conferiu estabilidade aos servidores públicos admitidos sem 

concurso público. A Constituição do Estado do Amazonas estendeu esta estabilidade aos 

empregados públicos, tendo o Supremo considerado tal previsão inconstitucional. 

EMB. DECL. NO AG. REG. NO AI N. 651.512-RS. RELATOR: MIN. 

RICARDO LEWANDOWSKI. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 

DEMISSÃO IMOTIVADA DE SUA EMPREGADA. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DA DISPENSA. EMBARGOS 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. I - O Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar o mérito do RE 589.998/PI, de minha relatoria, 

com repercussão geral reconhecida, firmou o entendimento no sentido de 

que a dispensa de empregados de empresas públicas e sociedades de 

economia mista prestadoras de serviços públicos deve ser motivada, em 

obediência aos princípios da impessoalidade e isonomia que regem a 

admissão por concurso público, afastando-se, entretanto, o direito à 

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. II - Embargos de 

declaração acolhidos para, atribuindo-lhes excepcionais efeitos infringentes, 

cassar o acórdão embargado, dar provimento ao agravo regimental, para dar 

provimento ao agravo de instrumento, para dar provimento ao recurso 

extraordinário, em conformidade ao que foi decidido no julgamento do E 

589.998-RG/PI. 

Supremo considera inconstitucional a demissão de empregados públicos sem a devida 

motivação. 

Atividade policial e exercício da advocacia: incompatibilidade. A vedação 

do exercício da atividade de advocacia por aqueles que desempenham, 

direta ou indiretamente, atividade policial, não afronta o princípio da 

isonomia. Com base nessa orientação, o Plenário julgou improcedente 

pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade proposta contra o 

art. 28, V, da Lei 8.906/1994 - Estatuto da Advocacia. O ato impugnado 

dispõe ser o exercício da advocacia, mesmo em causa própria, incompatível 

com as atividades dos ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 

indiretamente a atividade policial de qualquer natureza. O Tribunal aduziu 

que referida vedação não pretenderia fazer distinção qualificativa entre a 

atividade da polícia e a da advocacia, porquanto cada qual prestaria 
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relevantes serviços no âmbito social. Destacou que o aludido óbice não 

constituiria inovação trazida pela Lei 8.906/1994, porque constaria 

expressamente no anterior Estatuto da OAB – Lei 4.215/1963. Em acréscimo, 

o Ministro Dias Toffoli, relator, consignou que o legislador pretendera 

estabelecer cláusula de incompatibilidade de exercício simultâneo das 

referidas atividades, por ser prejudicial às relevantes funções exercidas por 

cada uma dessas categorias. ADI 3541/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 12.2.2014. 

(ADI-3541) 

Supremo ratifica a constitucionalidade da previsão de incompatibilidade da advocacia 

com a atividade policial. 

Responsabilidade civil do Estado por ato lícito: intervenção econômica e 

contrato - A União, na qualidade de contratante, possui responsabilidade 

civil por prejuízos suportados por companhia aérea em decorrência de 

planos econômicos existentes no período objeto da ação. Essa a conclusão do 

Plenário ao finalizar o julgamento de três recursos extraordinários nos quais 

se discutia eventual direito a indenização de companhia aérea em virtude da 

suposta diminuição do seu patrimônio decorrente da política de 

congelamento tarifário vigente, no País, de outubro de 1985 a janeiro de 

1992. A empresa, ora recorrida, requerera também o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato de serviço de transporte aéreo, 

com o ressarcimento dos prejuízos suportados, acrescidos de danos 

emergentes, lucros cessantes, correção monetária e juros, em face de cláusula 

contratual — v. Informativo 705. O Tribunal, por maioria, negou provimento 

aos recursos extraordinários do Ministério Público Federal, na parte em que 

conhecido, e da União. Não conheceu, ainda, do outro recurso 

extraordinário da União, referente à participação do parquet desde o início 

da demanda. RE 571969/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 12.3.2014. (RE-571969) 

Se a União publica planos econômicos que prejudicam determinado setor econômico 

ela deve ser responsabilizada. 

ADI N. 2.225-SC. RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI. EMENTA: Ação direta 

de inconstitucionalidade. Lei nº 11.288/99 do Estado de Santa Catarina. 

Estabelecimento de condições e critérios a serem observados para o exercício 

de cargos de direção da administração indireta do Estado. Necessidade de 

prévia aprovação da Assembleia Legislativa. Inconstitucionalidade apenas 

em relação às empresas públicas e às sociedades de economia mista. Artigo 

173, § 1º, CF/88. Fornecimento de informações protegidas por sigilo fiscal 

como condição para a aprovação prévia pelo Poder Legislativo. Mecanismo 

de fiscalização permanente após a exoneração dos ocupantes dos referidos 

cargos. Violação do princípio da separação dos Poderes. 1. A Corte já 

pacificou o entendimento de que não padece de nenhum vício constitucional 

a previsão de participação do Poder Legislativo na nomeação de dirigentes 
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de autarquias ou fundações públicas. Trata-se de aplicação aos estados-

membros do parâmetro de simetria constante do art. 52, III, f, da 

Constituição Federal, que submete ao crivo do Senado Federal a aprovação 

prévia dos indicados para ocupar determinados cargos definidos por lei. 

Nesses termos, são válidas as normas locais que subordinam a nomeação 

dos dirigentes de autarquias ou fundações públicas à prévia aprovação de 

Assembleia Legislativa, não havendo, nesse caso, nenhuma interferência 

indevida do Poder Legislativo em função típica do Poder Executivo, nem 

violação do princípio da separação dos Poderes. 2. Situação diversa, 

entretanto, ocorre em relação à intervenção parlamentar no processo de 

provimento das cargas de direção das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista da administração indireta dos estados, por serem pessoas 

jurídicas de direito privado, que, nos termos do art. 173, § 1º, da Constituição 

Federal, estão sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas privadas, o 

que obsta a exigência de manifestação prévia do Poder Legislativo estadual. 

Precedentes. 3. O art. 2º, IV, e o art. 3º da Lei nº 11.288/99 extrapolam o 

sistema de freios e contrapesos autorizado pela Constituição Federal, pois, 

além de determinarem o fornecimento de informações protegidas por sigilo 

fiscal como condição para a aprovação prévia pelo Poder Legislativo dos 

titulares de determinados cargos, criam mecanismo de fiscalização 

permanente pela Assembleia Legislativa para após a exoneração dos 

ocupantes dos referidos cargos. Esses dispositivos instituíram modalidade 

de controle direto pela Assembleia Legislativa - sem o auxílio do Tribunal de 

Contas do Estado - que não encontra fundamento de validade em nenhuma 

norma constitucional, resultando em violação ao princípio da separação dos 

Poderes (art. 2º, CF/88). 4. No âmbito do Poder Legislativo, apenas as 

comissões parlamentares de inquérito, nos termos do art. 58, § 3º, da Lei 

Maior, pode determinar a apresentação de declaração de bens ou 

informações sob sigilo fiscal, o que, evidentemente, fica ainda condicionado 

pela existência de um quadro fático concreto e específico e pela apresentação 

de pedido com fundamentação individualizada que justifique a invasão da 

privacidade do investigado. 5. Ação direta julgada parcialmente procedente. 

Supremo entende constitucional a repetição, pela Constituição dos estados de previsão 

da CRFB que resguarda, para a aprovação de alguns nomes (ex. presidente do banco central) 

a aprovação pelo senado. Porém, é inconstitucional a CE prever a necessidade de aprovação 

pela assembleia legislativa de dirigentes de empresas públicas e sociedade de economia 

mista. 

ADI N. 3.609-AC. RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI. EMENTA: Ação 

direta de inconstitucionalidade. EC nº 38/2005 do Estado do Acre. 

Efetivação de servidores públicos providos sem concurso público até 31 de 

dezembro de 1994. Violação do art. 37, II, CF. Precedentes. 1. Por força do 

art. 37, inciso II, da CF, a investidura em cargo ou emprego públicos 
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depende da prévia aprovação em concurso público, sendo inextensível a 

exceção prevista no art. 19 do ADCT. Precedentes: ADI nº 498, Rel. Min. 

Carlos Velloso, DJ de 9/8/96; ADI nº 208, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 

19/12/02; ADI nº 100, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 1/10/04; ADI nº 88, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 8/9/2000; ADI nº 1.350/RO, Rel. Min. Celso de 

Mello, DJ de 1/12/06; ADI nº 289, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 

16/3/07, entre outros. 2. Modulação dos efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.868/99, para se 

darem efeitos prospectivos à decisão, de modo que somente produza seus 

efeitos a partir de doze meses, contados da data da publicação da ata do 

julgamento, tempo hábil para a realização de concurso público, a nomeação 

e a posse de novos servidores, evitando-se, assim, prejuízo à prestação de 

serviços públicos essenciais à população. 3. Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada procedente. 

Parecida com a decisão na ADI 1808/AM, apenas havendo modulação dos efeitos 

mantendo esses servidores públicos até a realização de novo concurso. 

ADI: servidores públicos e vinculação remuneratória. O Plenário julgou 

procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 47, “caput”, da Constituição do Estado da 

Bahia (“Lei disporá sobre a isonomia entre as carreiras de policiais civis e 

militares, fixando os vencimentos de forma escalonada entre os níveis e 

classes, para os civis, e correspondentes postos e graduações, para os 

militares”). A Corte, ao reiterar o que decidido na ADI 3.295/AM (DJe de 

5.8.2011) e na ADI 3.930/RO (DJe de 23.10.2009), afirmou que o 

estabelecimento de política remuneratória de servidores do Poder Executivo, 

à luz da separação de Poderes, seria de competência exclusiva do chefe 

daquele Poder (CF, art. 61, § 1º, II, a). Além disso, a norma constitucional 

estadual em exame, ao estabelecer, a toda evidência, hipótese de vinculação 

remuneratória entre policiais militares e policiais civis do Estado da Bahia, 

ofenderia o disposto no art. 37, XIII, da CF (“XIII - é vedada a vinculação ou 

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 

remuneração de pessoal do serviço público”). Ademais, o argumento de que 

se trataria de uma disposição meramente programática ou autorizativa para 

o legislador infraconstitucional, se revelaria frágil, uma vez que não se 

poderia conceder ao legislador autorização para editar atos normativos em 

desconformidade com o que estatui a Constituição Federal. O Ministro 

Roberto Barroso acompanhou o entendimento do Colegiado apenas quanto 

à inconstitucionalidade material da norma, no tocante à violação ao art. 37, 

XIII, da CF. ADI 3777/BA, rel. Min. Luiz Fux, 19.11.2014. (ADI-3777) 

A norma constitucional em exame nesta ADI, do Estado da Bahia, ao estabelecer 

hipótese de vinculação remuneratória entre policiais militares e policiais civis do Estado da 
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Bahia, ofenderia o disposto no art. 37, XIII, da CF, sendo declarada inconstitucional pelo 

Supremo. 

ARE N. 652.777-SP. RELATOR: MIN. TEORI ZAVASCKI. EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. PUBLICAÇÃO, EM SÍTIO ELETRÔNICO MANTIDO 

PELO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, DO NOME DE SEUS SERVIDORES E 

DO VALOR DOS CORRESPONDENTES VENCIMENTOS. 

LEGITIMIDADE. 1. É legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico 

mantido pela administração Pública, dos nomes dos seus servidores e do 

valor dos correspondentes vencimentos e vantagens pecuniárias. 2. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

Assim que foi publicada a lei de transparência houve o questionamento se não ia ferir a 

intimidade do servidor público, porém, sua remuneração é matéria de interesse público.  


